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nica nas Agências Rio e Niteroi.
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da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.
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Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 2.866, de 02 de dezembro de 2022, do Prefeito Mu-
nicipal de Carapebus.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas, con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022
e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e, em con-
sequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos
que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do Governo Federal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do
ato de reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emer-
gência decretada pelo município.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2454107

DECRETO Nº 48.336 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 306, DE 01
DE DEZEMBRO DE 2022, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado, e o que consta no processo nº SEI-150001/027213/2022,

CONSIDERANDO:

- que o referido Município foi afetado por Tempestade Local/Convec-
tiva - Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, no dia 30 de novembro
de 2022;
- o contido no Decreto nº 306, de 01 de dezembro de 2022, do Pre-
feito Municipal de Conceição de Macabu, que declarou a Situação de
Emergência em áreas daquele Município;

- as consequências desse desastre, que resultaram nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo SEI-150001/027213/2022;

- que compete ao Estado a preservação do bem-estar da população,
bem como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade.
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 306, de 01 de dezembro de 2022, do Prefeito Mu-
nicipal de Conceição de Macabu.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas, con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022
e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e, em con-
sequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos
que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos con-
tratos.

DECRETO Nº 48.337 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

ALTERA VINCULAÇÃO, SEM AUMENTO DE
DESPESA, DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁ-
RIOS, METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista
o que consta do Processo nº SEI-150001/002061/2023,

CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal,

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada a vinculação, sem aumento de despesa, da
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes
Aquaviários, Ferroviários, Metroviários e de Rodovias do Estado do
Rio de Janeiro - AGETRANSP, para a estrutura da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2454110

DECRETO Nº 48.338 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE, SEM AUMENTO DE DESPESA, SO-
BRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E
ECONOMIA DO MAR - SEENEMAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/001698/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública insculpidos no artigo 37 da CRFB;

- a necessidade de observar o disposto no parágrafo único do artigo
3º do Decreto nº 48.301/2023 de 01/01/2023;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma administrativa não acarretará aumento de
despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada a estrutura organizacional básica da Secretaria
de Estado de Energia e Economia do Mar - SEENEMAR, na forma
abaixo indicada;

Parágrafo Único - Em consequência do disposto no caput deste ar-
tigo, ficam transferidos os Entes Vinculados mencionados no item 4
da estrutura consolidada abaixo, da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS), pa-
ra a estrutura da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar
(SEENEMAR).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do Governo Federal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do
ato de reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emer-
gência decretada pelo município.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2454109

1.Gabinete de Secretário
1.1. Assessoria Especial
1.2. Coordenadoria de Análise de Benefícios Fiscais
1.3. Chefia de Gabinete
1.3.1. Assessoria de Relações Federativas e Organismos Internacio-
nais
1.3.2. Assessoria de Relações Governamentais
1.3.3. Coordenadoria de Projetos
1.3.4. Coordenadoria de Monitoramento do Fundo Soberano
1.3.5. Coordenadoria de Serviços Regulados

2.Subsecretaria Executiva
2.1. Assessoria de Gestão de Pessoas
2.2. Superintendência de Orçamento e Finanças
2.2.1. Assessoria de Orçamento
2.2.2. Assessoria Financeira
2.3. Superintendência de Suprimentos, Logística, Contratos e
Convênios
2.3.1. Assessoria de Suprimentos e Logística
2.3.2. Assessoria de Contratos e Convênios
2.4. Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção
2.4.1. Assessoria de Infraestrutura de Redes
2.4.2. Assessoria de Desenvolvimento de Sistemas

3. Subsecretaria Técnica de Energia e Economia do Mar
3.1. Subsecretaria Adjunta de Energia
3.1.1. Superintendência de Óleo e Gás
3.1.1.1. Coordenadoria de Óleo
3.1.1.2. Coordenadoria de Gás
3.1.2. Superintendência de Energias Limpas
3.1.2.1. Coordenadoria de Energia Eólica
3.1.2.2. Coordenadoria de Energia Solar
3.1.2.3. Coordenadoria de Energia Nuclear
3.1.2.4. Coordenadoria de Energia Hídrica
3.2. Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar
3.2.1. Superintendência de Economia do Mar
3.2.1.1. Coordenadoria de Indústria Naval
3.2.1.2. Coordenadoria de Pesca
3.2.1.3. Coordenadoria de Biotecnologia Marinha

4. Entes Vinculados
Departamento de Recursos Minerais (DRM)
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico (AGENERSA)

Art. 2º - Ficam transferidos para a estrutura básica da Secretaria de
Estado de Energia e Economia do Mar (SEENEMAR), sem aumento
de despesa, os cargos em comissão, vagos e/ou ocupados, com suas
respectivas Gratificações por Encargos Especiais (GEEs), da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e
Serviços (SEDEICS).

Art. 3º - Ficam exonerados, com validade a contar da publicação des-
te decreto, os servidores relacionados no Anexo I ao presente Decre-
to, todos ocupantes de cargos em comissão da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (SEDEICS) que
foram mencionados no caput do art. 2º.

Art. 4º - Ficam transferidos os cargos vagos, com validade a contar
da publicação deste Decreto, relacionados no Anexo II conforme men-
cionados no caput do art. 2º da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico, Indústria e Comércio (SEDEICS).

Art. 5º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão constantes no Anexo III deste Decreto e na forma ali
mencionada.

Art. 6º - Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos em comissão
constantes no Anexo IV deste Decreto e na forma ali mencionada.

Art. 7º - Ficam nomeados os servidores relacionados no Anexo V ao
presente Decreto para exercerem os cargos em comissão da estrutura
básica da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar.

Art. 8º - Também ficam transferidos os Programas de Trabalho com
os respectivos orçamentos constantes na Lei Orçamentária Anual
(LOA) 2023 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria e Comércio (SEDEICS) para a recém-criada Secretaria de
Estado de Energia e Economia do Mar (SEENEMAR)

§ 1º - No tocante aos Programas de Trabalho no sistema de Plane-
jamento e Gestão (SIPLAG), a Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão (SEPLAG) emitirá norma complementar com as disposições
técnicas de detalhamento orçamentário.

§ 2º - Enquanto não houver a criação do CNPJ da SEENEMAR, as
despesas correrão por conta da SEDEICS.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

EXONERAÇÃO DE SERVIDORES TRANSFERIDOS DA SEDEICS

L O TA Ç Ã O OCUPANTE ATUAL CARGO SÍMBOLO
Gabinete do Secretário Romilda de Souza Machado Assessor DAS 7
Chefia de Gabinete Fabiana Kopke Jacometti Assistente DAS 6
Chefia de Gabinete Quirino Caldas Moreira Assessor DAS 8
Subsecretaria Executiva Marcia de Freitas Barbosa Pinheiro Assistente II DAI 6
Subsecretaria Executiva Antonia Angela Rodrigues Silva Assessor DAS 7
Subsecretaria Executiva Luciana Picorelli Bretas dos Santos Assessor DAS 7

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Sexta-feira, 27 de Janeiro de 2023 às 03:52:08 -0200.
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Subsecretaria Executiva Paula Regina Punal de Mattos Assessor DAS 7
Subsecretaria Executiva Monica Ziehfuss Hesketh Assessor DAS 8
Subsecretaria Executiva Denise Regina de Aquino Batista Assistente DAS 6
Subsecretaria Executiva Epaminondas Leocadio Macedo Assistente DAS 6
Subsecretaria Executiva Augusto Cesar Castro Evangelista Assistente DAS 6
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Daniel Tavares Lamassa Subsecretário SS
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Hugo Rodrigues Aguiar Superintendente DG
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Luiza Ferreira da Silva Presta Assessor DAS 7
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Sergio Augusto Gomes Coelho Superintendente DG
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Renato Baldin de Miranda Andrade Assessor DAS 7
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Thalita da Silva Barbosa Assistente II DAI 6
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Gabriel Loio de Meneses Basilio de Moraes Assessor DAS 8
Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Marcio Pinheiro de Vasconcellos Superintendente de Economia do Mar DG

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Luiz Mario de Azevedo Concebida Assessor-Chefe DG

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Armando Cunha Carneiro da Silva Superintendente DG

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Keity Corbani Ferraz Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Rogerio de Sousa Martins Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Pedro Henrique Marins de Oliveira Machado Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Lilian de Souza Sierro Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Bruno Bancosvky Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Celia Maria Terra do Couto Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Claudio Neder Campos Cury Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Ulisses da Gama Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Vitoria da Silva Firmino Assessor DAS 7

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Regina Lucia Pereira Pinto Alvarenga Assistente DAS 6

Subsecretaria de Relações Internacionais e Adminis-
tração de Indiretas

Sergio Martins do Nascimento Subsecretário SS

Subsecretaria de Relações Internacionais e Adminis-
tração de Indiretas

Simoni de Cassia Lima Assessor DAS 7

Assessoria de Comunicação Alexandre Bastos Loureiro dos Santos Assessor Chefe DG
Assessoria de Comunicação Naiana Teixeira Pessoa Assessor DAS 7
Assessoria de Comunicação Naryane Ferreira de Oliveira Assistente II DAI 6
Subsecretaria Executiva Rafael dos Santos Moura Assistente II DAI 6
Subsecretaria Executiva Marideia Fatima Souza e Silva Agente de Desenvolvimento DAI 6
Subsecretaria Executiva Rafael Marcolino da Silva Assistente II DAI 6
Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Andrea Silva Almeida Agente de Desenvolvimento DAI 6

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Carla Catarina Abreu de Souza Agente de Desenvolvimento DAI 6

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Rayane Barra Pinheiro Bravo Agente de Desenvolvimento DAS 6

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Carlos Gilberto da Silva Agente de Desenvolvimento DAI 6

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Geraldo Venancio Pereira Filho Agente de Desenvolvimento DAI 4

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Carlos Alberto Brigido Murça Agente de Desenvolvimento DAI 4

Subsecretaria de Relações Internacionais e Adminis-
tração de Indiretas

Walter Laudier Angelo Auxiliar de Chefia DAI 3

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Carlos Eduardo Nogueira Santos Agente de Desenvolvimento DAI 4

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Jorge Rodrigo Pontes de Souza Agente de Desenvolvimento DAI 2

ANEXO II

TRANSFERÊNCIA DE CARGOS VAGOS

OCUPANTE ANTERIOR CARGO SÍMBOLO
FABIO SCHARTH MESQUITA Assessor Especial DAS 8
LAURA NASCIMENTO BRITO Coordenador de Desenvolvimento DAS 8
LUCINEIDE PEREIRA CABRAL MARCHI Assessor DAS 7
WANDERSON CLAY PEREIRA DOS SANTOS Agente de Desenvolvimento DAI 6
FRANCIELE FERREIRA ANDRADE DUARTE Agente de Desenvolvimento DAI 6
FLAVIA AZULAY REIS Agente de Desenvolvimento DAI 6
MARCELO DANTAS DE CASTRO Agente de Desenvolvimento DAI 6

ANEXO III

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS

OCUPANTE ANTERIOR CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Alexandre Bastos Loureiro dos Santos Assessor Chefe DG 1 Chefe de Gabinete CG 1
Rafael dos Santos Moura Assistente II DAI 6 1 Superintendente (Superintendência

de Orçamento e Finanças)
DAS 10 1

Marideia Fatima Souza e Silva Agente de Desenvolvimento DAI 6 1
Rafael Marcolino da Silva Assistente II DAI 6 1
WANDERSON CLAY PEREIRA DOS SAN-
TO S

Agente de Desenvolvimento DAI 6 1

FRANCIELE FERREIRA ANDRADE DUARTE Agente de Desenvolvimento DAI 6 1 Superintendente (Superintendência
de Suprimentos, Contratos e Con-
vênios)

DAS 10 1

FLAVIA AZULAY REIS Agente de Desenvolvimento DAI 6 1
MARCELO DANTAS DE CASTRO Agente de Desenvolvimento DAI 6 1
Andrea Silva Almeida Agente de Desenvolvimento DAI 6 1
Carla Catarina Abreu de Souza Agente de Desenvolvimento DAI 6 1 Superintendente (Superintendência

de Tecnologia da Informação e
Comunicação)

DAS 10 1

Rayane Barra Pinheiro Bravo Agente de Desenvolvimento DAS 6 1
Carlos Gilberto da Silva Agente de Desenvolvimento DAI 6 1
Sergio Augusto Gomes Coelho Superintendente DG 1 Assessor Especial DAS 10 11
Hugo Rodrigues Aguiar Superintendente DG 1 Subsecretário Adjunto (Subsecreta-

ria Adjunta de Energia)
SA 1

Thalita da Silva Barbosa Assistente II DAI 6 1
CARGO TRANSFORMADO Assessor Especial DAS 10 1
CARGO TRANSFORMADO Assessor Especial DAS 10 1 Subsecretário Adjunto (Subsecreta-

ria Adjunta de Economia do Mar)
1 1

Marcio Pinheiro de Vasconcellos Superintendente de Economia do
Mar

DG 1

Jorge Rodrigo Pontes de Souza Agente de Desenvolvimento DAI 2 1
Walter Laudier Angelo Auxiliar de Chefia DAI 3 1

ANEXO IV

ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA DE CARGO

OCUPANTE ANTERIOR CARGO SÍMBOLO NOMENCLATURA CARGO ALTERADA SÍMBOLO
Quirino Caldas Moreira Assessor DAS 8 Assessor de Relações Institucionais DAS 8
Antonia Angela Rodrigues Silva Assessor DAS 7 Coordenador de Projetos DAS 7

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Sexta-feira, 27 de Janeiro de 2023 às 03:52:11 -0200.
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Luciana Picorelli Bretas dos Santos Assessor DAS 7 Coordenador de Monitoramento do Fundo Soberano DAS 7
Paula Regina Punal de Mattos Assessor DAS 7 Assessor de Acompanhamento de Serviços Regulados DAS 7
Monica Ziehfuss Hesketh Assessor DAS 8 Assessor de Relações Federativas e Organismos Internacionais DAS 8
Celia Maria Terra do Couto Assessor DAS 7 Assessor de Orçamento DAS 7
Claudio Neder Campos Cury Assessor DAS 7 Assessor de Finanças DAS 7
Ulisses da Gama Assessor DAS 7 Assessor de Suprimentos e Logística DAS 7
Vitoria da Silva Firmino Assessor DAS 7 Assessor de Contratos e Convênios DAS 7
Simoni de Cassia Lima Assessor DAS 7 Assessor de Infraestrutura de Redes DAS 7
Naiana Teixeira Pessoa Assessor DAS 7 Assessor de Desenvolvimento de Sistemas DAS 7
Luiza Ferreira da Silva Presta Assessor DAS 7 Coordenador de Óleo DAS 7
Renato Baldin de Miranda Andrade Assessor DAS 7 Coordenador de Gás DAS 7
LUCINEIDE PEREIRA CABRAL MARCHI Assessor DAS 7 Coordenador de Energia Eólica DAS 7
Luiz Mario de Azevedo Concebida Assessor-Chefe DG Superintendente de Óleo e Gás DG
Armando Cunha Carneiro da Silva Superintendente DG Superintendente de Energias Limpas DG
Keity Corbani Ferraz Assessor DAS 7 Coordenador de de Energia Solar DAS 7
Rogerio de Sousa Martins Assessor DAS 7 Coordenador de Energia Nuclear DAS 7
Pedro Henrique Marins de Oliveira Machado Assessor DAS 7 Coordenador de Industria Naval DAS 7
Lilian de Souza Sierro Assessor DAS 7 Coordenador de Pesca DAS 7
Bruno Bancosvky Assessor DAS 7 Coordenador de Biotecnologia Marinha DAS 7
Sergio Martins do Nascimento Subsecretário SS Subsecretário (Subsecretaria Técnica de Energia e Economia do Mar_ SS
Geraldo Venancio Pereira Filho Agente de Desenvolvimento DAI 4 Assistente III DAI 4
Carlos Alberto Brigido Murça Agente de Desenvolvimento DAI 4 Assistente II DAI 4
Carlos Eduardo Nogueira Santos Agente de Desenvolvimento DAI 4 Assistente III DAI 4

ANEXO V

NOMEAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

L O TA Ç Ã O OCUPANTE NOVO CARGO SÍMBOLO
Gabinete do Secretário Carla Nobrega Assessor DAS 7
Gabinete do Secretário Carlos Henrique de Assumpção Assistente DAS 6
Gabinete do Secretário Romilda de Souza Machado Assistente DAS 6
Gabinete do Secretário Naiana Teixeira Pessoa Assistente DAS 6
Chefia de Gabinete Marcelo Mérida Assessor de Relações Institucionais DAS 8
Chefia de Gabinete Gabriel Loio de Meneses Basilio de Moraes Coordenador de Projetos DAS 7
Chefia de Gabinete Julieta Verluan Assessor de Relações Federativas e Organismos Internacionais DAS 8
Chefia de Gabinete Flavio Amieiro Chefe de Gabinete CG
Subsecretaria Executiva Augusto Cesar Castro Evangelista Assistente DAS 6
Subsecretaria Executiva Mariana Pisani Mata Subsecretário Geral SS
Subsecretaria Executiva Jonas Ferreira Guedes Superintendente (Superintendência de Orçamento e Finanças) DAS 10
Subsecretaria Executiva Thiago Figueiredo Rodrigues Assistente DAS 6
Subsecretaria Executiva Anselmo Mendes Gaio Superintendente (Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação) DAS 10
Subsecretaria Técnica de Energia e Economia
do Mar

Daniel Tavares Lamassa Subsecretário Adjunto (Subsecretaria Adjunta de Energia) SA

Subsecretaria Técnica de Energia e Economia
do Mar

Marcio Pinheiro de Vasconcellos Subsecretário Adjunto (Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar) SA

Subsecretaria Técnica de Energia e Economia
do Mar

Hugo Rodrigues Aguiar Coordenador de Gás DAS 7

Subsecretaria Técnica de Energia e Economia
do Mar

Sergio Augusto Gomes Coelho Superintendente (Superintendência de Energias Limpas) DG

Subsecretaria Técnica de Energia e Economia
do Mar

Luiza Ferreira da Silva Presta Assistente II DAI 6

Subsecretaria Técnica de Energia e Economia
do Mar

Thalita da Silva Barbosa Assistente III DAI 4
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Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 27 de janeiro de
2023, HUGO LEAL MELO DA SILVA ID Funcional Nº 553992-7, do
cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secre-
taria de Estado de Energia e Economia do Mar. Processo nº SEI-
150001/002802/2022.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, com validade a contar de 27 de janeiro de 2023, a Sub-
secretária MARIANA PISANI MATA, ID Funcional nº4346126-3, para
sem prejuízo de suas atribuições, responder, interinamente, pelo ex-
pediente da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar.
Processo nº SEI-150001/002802/2022.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR o Presidente do Presidente do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ,
FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA, ID Funcional nº
5109870-9, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder, interi-
namente, pelo expediente da Secretaria de Estado de Transformação
Digital, no período de 09 de fevereiro de 2023 a 22 de fevereiro de
2023. Processo n° SEI-430001/000002/2023.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

D E C R E TO S DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 06 de janeiro de 2023, MAR-
CUS VINICIUS PORTO VIEIRA, ID FUNCIONAL Nº 2431163-4, Co-
ronel PM, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da
Superintendência de Gestão Integrada, da Subsecretaria de Comando
e Controle de Policia Militar, da Subsecretaria Geral de Polícia Militar,
da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Processo nº SEI-
350088/000059/2023.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 09 de janeiro de
2023, VERA LUCIA GOMES DE MENEZES, ID FUNCIONAL Nº

5119297-7, do cargo em comissão de Coordenador de Unidade, sím-
bolo FAETEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado
do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-260005/000157/2023.

NOMEAR MAURO SERGIO BARCELLOS DA SILVA, ID FUNCIONAL
Nº 562663-3, para exercer, com validade a contar de 09 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo FAETEC 3,
da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro
- FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção, anteriormente ocupado por Jamir Correa de Oliveira, ID Funcio-
nal n° 4266027-0. Processo nº SEI-260005/000462/2023.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 25 de janeiro de 2023, publicado no
D.O. de 26/01/2023, que nomeou PATRICIA OLIVER DE PAULA SI-
QUEIRA, ID FUNCIONAL Nº 5028174-7 para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Especial, símbolo DG, da Secretaria de Estado
de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocu-
pado por Diogo Cardoso Campos, ID Funcional nº 51063832. Proces-
so nº SEI-020007/000406/2023.

Id: 2454115

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 16/11/2022, o ser-
vidor RAFAEL DA SILVA MELLO, Assistente Técnico de Trânsito, ID.
Funcional nº 50314459, do Departamento de Trânsito do Estado do
Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
nos termos do art. 16, I do Decreto-Lei nº 220/1975 e do art. 54, I do
Decreto nº 2.479/1979. Processo nº SEI-150155/000793/2022.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-03/043/567/2019:

DECRETA a DEMISSÃO de LUCIANA CARDOSO ESTEVÃO BAR-
ROSO GONÇALVES, Professora Docente I, matrícula nº 0961224-3,
em razão da prática de conduta enquadrada no artigo 52, V e § 1º,
do Decreto-Lei nº 220/1975, regulamentado pelo Decreto nº
2.479/1979.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/016/2139/2016,
R E S O LV E :
EXONERAR, e x - o ff i c i o , ALEXANDRO FRANCISCO DA SILVA, Pro-
fessor Docente I, Identidade Funcional 44185707, Matrícula 3089366-7
da Secretaria de Estado de Educação, na forma do art. 16, parágrafo
único, inciso II, do Decreto-Lei estadual n. 220/75.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/004/1426/2017,
R E S O LV E :
EXONERAR, e x - o ff i c i o , DAIANA AMÁLIA ROSA, Professora Docente
I-16H, Nível C, Referência 4, Vínculo 02, Matrícula 964.580 - 5 da
Secretaria de Estado de Educação, na forma do art. 16, parágrafo
único, inciso II, do Decreto-Lei estadual nº 220/75.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/010/999/2019
R E S O LV E :
EXONERAR, ex-officio, CLAUDIA DUARTE DE SA BRUGNARO,
PROF. DOCENTE I - 16H, Nível C, Referência 5, Identidade Funcional
42564069, Vínculo 01, Matrícula 0928076-9 da Secretaria de Estado
de Educação, na forma do art. 16, parágrafo único, inciso II, do De-
creto-Lei estadual nº 220/75.

Id: 2453973

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 16/11/2022, o ser-
vidor RAFAEL DA SILVA MELLO, Assistente Técnico de Trânsito, ID.
Funcional nº 50314459, do Departamento de Trânsito do Estado do
Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
nos termos do art. 16, I do Decreto-Lei nº 220/1975 e do art. 54, I do
Decreto nº 2.479/1979. Processo nº SEI-150155/000793/2022.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-03/043/567/2019:

DECRETA a DEMISSÃO de LUCIANA CARDOSO ESTEVÃO BAR-
ROSO GONÇALVES, Professora Docente I, matrícula nº 0961224-3,
em razão da prática de conduta enquadrada no artigo 52, V e § 1º,
do Decreto-Lei nº 220/1975, regulamentado pelo Decreto nº
2.479/1979.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/016/2139/2016,
R E S O LV E :
EXONERAR, e x - o ff i c i o , ALEXANDRO FRANCISCO DA SILVA, Pro-
fessor Docente I, Identidade Funcional 44185707, Matrícula 3089366-7
da Secretaria de Estado de Educação, na forma do art. 16, parágrafo
único, inciso II, do Decreto-Lei estadual n. 220/75.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/004/1426/2017,
R E S O LV E :
EXONERAR, e x - o ff i c i o , DAIANA AMÁLIA ROSA, Professora Docente
I-16H, Nível C, Referência 4, Vínculo 02, Matrícula 964.580 - 5 da
Secretaria de Estado de Educação, na forma do art. 16, parágrafo
único, inciso II, do Decreto-Lei estadual nº 220/75.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/010/999/2019
R E S O LV E :
EXONERAR, ex-officio, CLAUDIA DUARTE DE SA BRUGNARO,
PROF. DOCENTE I - 16H, Nível C, Referência 5, Identidade Funcional
42564069, Vínculo 01, Matrícula 0928076-9 da Secretaria de Estado
de Educação, na forma do art. 16, parágrafo único, inciso II, do De-
creto-Lei estadual nº 220/75.
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Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 26 DE JANEIRO DE 2023

PROCESSO N° SEI-430001/000002/2023 - AUTORIZO na forma con-
tida nos autos, conforme solicitação encartada no index 46179956.

Id: 2454060

D E S PA CHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 26 DE JANEIRO DE 2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000015/2023 - AUTORIZO a excepciona-
lidade do Decreto nº 48.299, de 29/12/2022, mantendo-se a cessão
do servidor MARCELO SERPA FERREIRA, Inspetor de Polícia, ID
Funcional nº 2986179-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Es-
tado de Polícia Civil, na Secretaria de Estado de Turismo.

Id: 2454114
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